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Ofício N° 1637/2020-DE abd 
Juiz de Fora, 21 de setembro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Comunica rejeição de Veto Integral - Projeto de Lei n° 72/2020 

Senhor Prefeito, 

Para os fins do disposto nos §§ 5° e 70  do art. 39, da Lei Orgânica do Município e nos §§ 
5° e 7° do art. 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal, cumprimos o dever de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em Reunião Plenária, deliberou REJEITAR o Veto 
Integral aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n° 72/2020, de autoria do Vereador Dr. Antônio 
Aguiar, que "Determina o recebimento remoto de receitas médicas pelas farmácias e drogarias no 
Município de Juiz de Fora, em caráter emergencial, enquanto perdurar a epidemia de covid-19, e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 

/usinado via Intranot 

R E G,  E 13 0 

PROTOCOLO N.° 

HORA  	r.  

PJFISecrebria de Governo 

Documento assinado digitalmente, conforme MP 	2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 
1/1 

A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/verificador. código verificador: 31814 


	Page 1

